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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-

RES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

REQUERIMENTO 

 

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa de Leis vem a Plenário, com am-

paro nos artigos 134 e 255, inciso III, ambos do Regimento Interno, requerer prorrogação de prazo 

para apresentar relatório ao Projeto de Lei n. 85/2025, que “Altera a Lei nº 2.374, de 20 de dezem-

bro de 2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a custear parte do transporte de alunos do 

ensino superior.” 

Considerando que foram apresentadas três emendas ao citado projeto, surge a necessidade 

de maiores aprofundamentos quanto ao tema, pelo que requer o prazo de mais 15 dias para análise. 

 

 Sem mais para o momento, e contando com a aprovação do Plenário, desde já agradece. 

 

São Lourenço do Oeste, 28 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

Jader Gabriel Ioris 

Vereador - PP- Autor 
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